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M!NISTÉR.O BO TRAEALHO, INDÚ3TPIÁ E COMRCO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	......... .14 .....  --- ............ diad 	do mês 	de.......... ... de 	19...4  

compareceu 	perante 	mim, 	Secretário 	da ........  ... Junta de Conciliago 	e Julgamento 

de 	..  ........ GQiâIi.a . 	 ........................... ........... ......o.s 	... AJ.ve.s ...... 	.................................... .............. .............. ..... 
Reclamante 

uio .,... 	iio .............. ......... 	....  ......... ....Casad. ............................ , .asj1.ejro............................... 
Pioiisúo Estado civil Nacionalidade 

°37 - . 	- 	—.. - .. 	associado do sindicato 
R e s i d ê n e i a 

portador da C. P.—N. .3.4.24............, série... ... 23 .........., e apresentou a seguinte recla- 

maçocontra ... ....EXpreSso.. S.nt. ... Helena. .... ........... ............. .......... .............. ............................................... 
Reclamado  

pr.e.za --- d.e...Tans.po ....... ............ , domiciliado na ... ...M.mid..a2.4 .... de .... w)ro...ii...... 
Atividade 	 Rua e número 

2?.........Gamp.s 	... Nesta........................ 
Rua e número 

.......QQn.....t4o.... 

Ig.e...... g.a1do.......o 	......,.....ro....dia.....25....d.e....neir.o....do....no....U.e....L.945, 

par.a ... a'oa1har .... como. ... Gerent. ... .da...preza...Re.cJaada.,. ... perc.eb.eado .... oa. Salários 

d.e....Qr. .... 50.0,00 ... meaia,..,.maia...a .... Ç.Q1Q....dê....2% ... ............snUa..........;............ 

Que .........Q.&Q. ....o.. ................1i.o....;........................... 

....................Q..e.... 	 ...d±a ... 13 ... d.e ... Ag.st.o... 

U.e .... 1.94...,.. 	.......Jie....dease .... aa..rias., .... a...qie ... .tiIa....dire.i.to ., .... aiegando... 

o. ... Re.c.1anad.a., ..... d.e. ... q.u.e ... .o ... Re.c.laman,te., ..... 4.... Fun.oionári.o. ... Plico .... da ... Eco.1a ........... . 

T.ecni.c.a ... d.e....Goi.nia:.............................................................................................................................................................................. 

Imp. NUC. 	10,01 



Assim senda, pede que 	taJUn.t 

1,94. 

Para prova de suas deolaraçes, apresentará as seguintes tes- 

teiuunhas 

Afonso Mancazo 
E o ei e 	 E a d e r e ç o 

Eome 	 E n d e r e ç o 

E o ia e 	 E e d e r e ç o 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

.,. 

- 	 - 

/ 	E e e 1 a ai a e t e 	 ItCprCSCUEUIC do sindicato, quaado 1iojvei-. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 
de sua assinatura, o n(mero da respectiva Carteira.) 

E 



Li 

M1NISTERO 00 TRM3ALHO. INDOSTFIA E COFCO 

JUSTKA DO TRA8ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
1/ 

Certlfioo que foi deeignado o diaZ/dei.fO 
de 	&& 	horas para a realização da udiêia, 
que, nesta dat&, foi notifica 	pessoalmente o RecLal,rtE E 

expedida not1f1c&çjo ao Reclamado, pelo registaoo fl. 

para ciência da deign 	o. 

Goiânia, de 19 

ÇQ...0
1 	Secretario 

* 



(FACE 2) 

AViSO DE RECEBIMENTO 

o 	Número do reístrcido (ou do 

 Valor declarado (ou importância do vale)  

Natureza do objeto ------ 

 Dala do registro (ou ein,ssuo cio vale) 
Carimbo to 	-,eto de origem 	.b'n-la jmÉe rlrre sei perene/tida »e/ó cortejo de vrjeru que rlscard as palavras 

do (e1O 	 se little de eejislewIó OU de Vale. 

O 	
RECEBI O OBJETO ACIMA DESCRITO 

de 19 

:2 	-- 	 --/ 

-1 	(Assinatura do destinatCrio) 
#imbo do Correio ds 

destina do objeto 

NOTA - O recibo deve ser datado e assinado a tinta e o A. R. devolvido, diretamente, pela prime-Ira 
mee- como cori'osponciênela ordinciria. 



- 

	

(F 	E 1) 
MtNISTR!O DA VIAÇAO E OBRAS PUELICAS 

DEPARTAMENTO DOS 	 TELÉGRAFOS 	

('') 
SR.  

Ç Carinebo tio 1 otle!o que e/e! uar 

Junt'a de Conciliac6. 	flaento 	
a detJolUçaO 

(Nome da pessoa a de tttt ser devolvido OCte 'AF4) 

Avenriia l'ncn'inc 

(Aos, evenid, prfe. rtúmero, audr, saia, aertarnento, etc.) 

1 
(Cidade oo v,ia) 

BRASIL 
Cc e/tubo tu e1, t ti/pio qun 

NOTAi Esta parto deve ser preenchida pelo remetente do oblet3. 	 sue a resUtuição ciëstut 'Ai' 

tmp. Nau. - 100841 

tk 



MINSTERIO DO TRABALHO INÔÚSTRIA E COMERCIO 

- 	 JL,STIÇA DO TPAEALHO 

' 	 JLiNTA D CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA NO PROCESSO DA RECLAMAÇO N. 6/47. 

Aos vinte e um dias do m&s de março do ano de mil nove-

centos e quarenta e sete, nesta cidade de Goinia, a3 treze 
horas, na Sala de Audincias da junta de ConcliaÇaO e Jul-

gamento cia mesma cidade, a Av. Tocantins, n.5, estando aber 

ta a Audincia, com a presença do Sr. Presidente - Dr. Luiz li  

Piriilippe Vieira de Melio - e dos Vogasi 	Dr. Agneilo Arlin 

gton F.Leur y Curado, dos Empregadores, e TernciO Neris Ló-

pes, dos Empregados, foram, por ordem do Sr. presidente, a-

pregoados os litigantes - Jos Alves, Reclamante, e Expresso 

Santa Helena, Reclamado. 
Presente apenas o Reclamante procedeu-se a leiura da 

clamaçao a ser apreciada, sendo, em seguida, dada ao Reclamarj 
te a palavra para produzir as razoes que julgasse acertadas,1 
tendo este declarado que ratificava a sua ReciamaÇao, no sen 
tido de julgar o Reclamad9 - Expresso Santa Helena - seu de-
vedor na importancia de ferias que deixou de receber, ou se-
ja a quantia total A de Cr$ 55,00_(quinfltOS e trinta e cin-
co cxizeiro), valor cia Reciamaçao por ele apresentada. Em 
seguida, apos o exame do_processo, o Sr. PresIdente propos, 
aos Srs. Vogais, a soluçao do dissídio e, tendo votado am-
bos, proferiu a seguinte decisao: 

ConsidraflciO que o ReclamaO, apesar de devidaneflte no-
tilicado, nao compareceu a Audiencia, o que importa, segundo 
o disposto no art.844 "in fino", da C.L.T., em revelia e 
conl'issao, quanto a irteria de fato; 

Considerando Uue as alegaç6es do Reclamante merecem cr 
dito, visto como mao foram contestadas: 

R E 5 O L V E a Junta, por votaço unânime, julgar a 
ReclaiaÇaO procedente, condenando o RecJ,amadO - Expresso San 

ta Helena - a pagar ao Reclamante - Jose Alves - a importam-, 

eia de Cr 55,00 (quinhentos e trinta e cinco cizeiros), 

9 prazode 10 (dez) dias. Çustas, no va1r de Cr 
48,80, 

mais o selo de Educaçao e Saude, pelo Reclamado. 

o Reclamante ficou ciente da deciso na prpria Audifl 
eia. E. para constar, e, '9 servin-
do de secretario, lavrei a presente ata que vai assinada pe-
lo Sr. Presidente, por ambos os Vogais e por mim subscrita. 

ate 

cio t ari o 

LI 

o 



ir. 
' 	\ 	

f 

MINISTÉRIO DO TRA.LHO. II'JDÚSTRIA E C0MÈRCI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCL1AÇÃO E JULGAMENTO 

Ginia, 00. 

Pelo presente, fica 	
(NoMa) 

...................... . ......... . ............ ................ .................. , 	domiciliado 
(RUA E NÚMERo) 

C511.......... , para ciência da decis.o preferida por esta Junta de 
Loc.tz.) 

Conciliaç.o e Julgamento, em audiência ....... . ................... de .......... . 

de 194. .............. , na reclamaç.o apresentada por. 	 ............................................................................ 

......................................................... cujo inteiro teor é o seguinte: 
(NoME) 

"Ç.!°"'. 	 '° 	 e 

no cotipareceu Auãtncia, o que iziporta, segundo o disposto no art. 

844, "in fino", da C.L.T., ezi revelia e confissão, quanto 	.atria 

de fato; 

9UfL.as ale ções do Reclamente 

te cozio nZo fora.zi contestadas: 

"R E 8 O L V E a Junta, por votaço unnizie,jlgar a Reclaziaçao 

procedente, condenando o Reclamado Eresso Santa Helena a pagar ao 

Reclaziante - Jo8 Alvos - a i.iportancia de Cr 535,00 (quinhentos e trin 

ta e cinco cruzeIros), no prazo de 10 (a.oz) dias. Custas, rio val&r de 

cr$ 48,80, ziis o slo de Educado e Saúde, pelo Recianado". 

!'...........................................................de.....................................de 1947 '. ... 

8eCretárlo 
Imp. Nac. - 18.006 
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(FACE 2) 

AVISO DE RECERIMENTO 

Nmero do reist, -cido (ou do  

Valor declarado (ou í;nportancuz do vale)  . 

	

	

Natureza do objeto  

Data do reisCro (ou einissúo do cale) 
.hmbo ioo--?o cl çi?iqe a, 	Feto pdr!e do- e Ser jceveh Pia pelo correio dc origem, que riscará as palavras — da objeto 	 indIei., 	i -o e .ee Iruír ,/e rr';ietro lo ou de vele. 

RECEBI O OBJETO ACIMA DFCRITO 

-_ -, 	de 

	

• 	
-' 	 (AeS eatUro do deotIr,(crio) 1 

	

- 	o 	(arinI,u  do ('w -rclo (te 
o 	deliuu du eb/eto 

iVOIA - O rPPibO (leve CC/ (lutado C ussi,(al.O a (luta e o A. R. devolvido, diretamente, pela primeira 
mala, ,-orno co,'espoudtucia ordinária. 

	

_____ 	 .• 



(FACE 1) 

MtNISTRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SR. 
£'arirnbo do Gori-io que efetuar 

Junta de Conci1iaçp e Ju1amento 	
a dolço 

(Nome do pos 	 deve ser devOlvido dute  

h 
Avenida  

(Rua, aVe 	pee nUero, Andar, sala, apartamento, etc.) 

(Cidade ou vUo) 

BRASIL 0 
(oriniio dl le/t,l, içdo que 

NOTA! Esta parte deve ser preenchida pato remetente do objeto, 	 efetuar a restttuiçao dêste "AR' 

Imp. Nac. - 100,641 



- 	MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

-. 	JUST!A DO TF.ÂALHO 

JUNTA c:E CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VENC(MEJTO DE PRAZO 

	

Certiiooque, . 	deoorreuo prazo de 

dias, 

A 	 ___ 

JÁ Secretr10 

Ç,i  LUSÃO 
Nesta data, faço COL 	.. 	presentes autos, ao 
Snr. Presidente. 

de... ......... 	 dø 

t\ 	(. 



M. T. 1. C - J. T. - OONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MANDADO DE CIT1ÇO, para cumpimento de declsao na forma 

abaixo: 

O Doutor Luiz Philippe, Vieira do ello, Presidente da Junta 

de ConciliaçO e JulmentO de (3oinia: 

Mando ao oficial de dil1gncaa desta Junta que, a vista 

do presente mandado, )aasado a £av-Jr de JOSÉ ALVES, on seu 

cumprimento cite a XPRE3SO SATTk TELEA, domiciliado à Av. 

214 do Outubro, rt. 27 	anpints - Nesta - para pagar,em qua- 

renta e oito horas, ou arantlr a 	 sob jeria de penho- 

ra, a quantia de Cr 58,80, correspondente ao princial e 

custas devidas nos tr'ioa da deso ',roferida no processo n. 

36/147, cuo inteirc tear 	o s.:nte: TConsiderando que o 

Reclamado, apesar de devidanorite notificado, no compareceu 

Audinca, o que imiorta, segundo o disposto 110 art. 2144, 
t1j fine", da C.L.J'., ecu rev&a c corifiso, qualito à mataria 

ao fato; .ConsicieranO que as alegaçes do Reclamante merecem 

creditO, visto como no forai contestadas: RESOLVE a Junta, 

por votaçao unanime, íul,5ar a Rec1amarao prodedc-nto, conde - 

marido o Reclanado - Expresso santa lielena - a pagar ao Recla-

mante - JDsé AlvoS 	a 	ortanC-a do Cr; 535,00 (quinhentos 

e trinta e cinco cruzfros), rio prazo de 10 (dez) dias. Cus-

tas, no valor üe Ci; 48,80, mais o s10 de Educação e Saude, 

pelo Reclarnado. 	CaR3 nO pagu. iiem garanta a eecuçO no 

prazo supra, oroceda penhora e tantos bons quantos bastem 

para interai paanonto da dÍvida. O QUE 	PRA, na forma da 

1e. 

Goimni.a, 	d 	bii do 	9L7. Eu, 

substo. 3ecret.riO, datilorafoI. o aubscrevl. 

Pre sidente 



MNST[OLÕ DO TÃBALHO, INOÚSTÃIÁ E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia. 

IB 

CETIDO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado re-

tro, me dirigi à 7,  e, sendo aí, citei o executado =PRESSO 

SANTA HELENA, por todo o conteúdo do referido mandado, o 

qual, de •tudo ficou ciente e recebeu contra fé. 

Goiânia, 15 de IvIarço de 1.947. 

1 
Estafeta, Berv. de Oficial de Diligências 



- 	 . 	 . .. 	. 	 . 	 . 	 .. 	. 	 ' 	 . 	 . 	 . 	 . 

4' 

M. T. 1 C - J. T. - CON1SELHO NACIONAL DO TFABALHO 

: 

- 

"-é  
- 

. 
-.--..-., 	

:•. 

. 	 . 	 - 

 OTIFICÂÇAO 

limo. Sr. 

Expresso Santa Helena 

a 	NESTA 

: 

Pela presente fica V. S. no1ricado a 

comparecer nesta Junta de 	onciliaço e Ju1ameno, no pra 

zo cio cinco dias, arim de eretuar o pag2rnerito das custas 

copreeponclerte ao proce3s: ri. 	 i que 8ois reclamado. 

3oiania, 12 de mato de 1 97 

- 	 - 	

- 

&bsto. Scrotio 

- 	 - 	 __ 



\, 

MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RO DE JANEIRO, O. F. 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos. ................. dias do mês de ................... .... ...................................................... do ano de mil novecentos 

e ........................................................................ , 	nesta 	cidade 	de ......................... .... ......................................................................... 

às..................horas, na Secretaria desta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, perante mim, 

Secretário, 	compareceram 	o 	Reclamante ........................................................................................................ . .............. . 

(Repr.aentação, quando houver) 

eo 	Reclamado ................... .. .............. . ........................ .................................................................................................................. e 	por 
(Reprasentaço, quando hcuver) 

- este ultimo me foi dito que, em cumprimento a........................ acôrdo celebrado . , 	 na presente 
decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$............................................................ 

.............................................relativa 	a .............. ........................................................................................ 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que contou 

e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogável qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaç.o, seja 

a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

Secretário 

Reclamado 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO - O. M. T. - 67 	 Tmp. NaeIonzJ - *3.007 



M. T. L C. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de decisão na fonna 

abaixo: 

O Doutor Luiz Philippe Vieira do MeUo, Presidente da Junta 

de Conciiiaço e Julgamento de Goiria: 

Mando ao oficial de di?igrteias desta Junta que, à vista 

do presente mandado, passado a favor de JOSÉ ALVES, em seu 

cumprimento cite a EXPRESSO 3PJE2A EELENA, &rniciliado Av. 

2i. de Outubro, n. 287 - Campinas - Nesta * para pagar,em qua- 

renta e oito horas, ou garantir a eecuço, sob pena de penho- 

ra, a quantia de Cr 585,80, correspondente ao principal e 

custas devidas rios trrnos da decsao proferida no processo n. 

6/7, cujo inteiro teSr é o seguinte: Considerando que o 

Reelanado, apesar dc dovidamezite noUficado, no compareceu 

. Audincia, o que imoorta, segundo o disposto no art. 844, 
"in fine", da C.L.T., em revelia o eonfissao, quanto mataria 

de fato; Consiãerano qtie 83 alegaes do Reclamante merecem 

crdito, visto como nao foram contestadas: RESOLVE a Junta, 

por votaç 	unanime, julgar a 3eclanaçao prodederite, conde - 

nando o Reclamado - Expresso 3anta helena - a pagar ao Roda-

manto - José Alves - a 1iiportneia de Cr 535,00 (quinhentos 

e trinta e cinco cruzeircs), no prazo de 10 (dez) dias. Cus-

tas, no valor de Cr 143,60, xaais o alo de Educao e Saude, 

pelo Reclaiado". 	Caso mio pague, rern garanta a exeeuço no 

prazo supra, proceda à penhora em tantos bens quantos bastem 

para integral pagamento cia divida, O UE Crn1PPLA, na forma da 

lei. 

Goiria, 	de abril de 1 9147. Eu, 

substo. Secretario, datilografei e 3ubscrovl. 

1 	2i 
L-1-kL V-J -  c.-LI fLQYto 

?re siden;e 

-- - 	w , ~»  G'0~2-Zr--  
Substo. Secretario 



14 

N(3TFC)DC) 	 ALHO, NDÚSTÀ 	CMRC1O 

JU( co TRABALHO 

CONCLAÇÀO E JULGAMENTO de Goiania. 

AUTO DE PELTIIO}A 

Ços 214 dias do ms de Junho do ano de mil novecentos e qua-
renta e sete, na Rua 7, nesta, onde fui vindo, eu, Estafeta 

da Junta de ConciliaO e Ju1mento de Goiânia, servindo de 

Oficial d.e Diligencias, por nomeação do Sr. Júiz Presidente, 

abaixo assinado, em cumprimento ao mandadc de folhas, passa-

do contra ESPRESSO SANTA ILENA, para pagamento da imPortancir 
de quarenta e nove cruzeiros, e oitenta centavos, çr449, 80 , 

correspondente ao processo n. 36/247, no tendo o executado, 
rio prazo legal que lhe foi marcado conforme certidão supra, 

efetuado o pagamento, nem garantido a execuc;, procedt, de-

pois de preenchidas as formalidades legas, à penhora em 

6 

do para garantia da divida do referido e custas, até final 

julgamento. Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o 

presente, que assino. 



I1r-no flO T44LH3. NE)OsTr-IA E CÇMÊCtÔ 

JUTA r; T!ABALHO 

.JUrÏTA t?E CONCILIAÇÃ.O E JULGAMENTO 

AUTO DE I)EPÓ SITO 

ri 

No mesmo dia, mas, ano e local referidos rio auto de 

penhora, depois de realizada esta, como consta do mesmo 

auto, fiz o dopsito dos bens penhorados em mos do pra-

prio executado, c qual, como fiel deositrio, se obriga 

a no abrir rno dos mesmos sem autorizao do Presidente 

da Junta, sob as penas da lei. Feito assim, o depsito, 

para constar, lavrei o presente, que assino, corri o de- 

f cia de Diligencias 

Depositario 

r1ur 1 



MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia. 

TÉRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ..... 2.6 ....... dias do mês de .......................... Juah.o ................................... do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de........... 

15 horas, na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamante 
(R.preeentação, quando houver) 

e o Reclamado ....... Expre..ao. .... aan 	 ...d. .... e por 
(Representação, quando houver) 

ôste último me foi dito que, em cumprimento a ........ . ...... ......... presente 
decisao proferida 

reolamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$...5.5..,.QO.... (..qinh.on...tQs 

.e. .... t.rin.t.a .... e .... cinco ..... c.ruz.ei.ios,) ..... relativa a.O.... 	 s.t...... Jiujta. 

1.çr .... .. .... .C. 	.... 	 o .... . s1.o. .... do.... e.du.caçio .... 	 aaude, 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que contou 

e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogável qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaç.o, seja 

a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

.. ........ ...... .. .......24 ....... 

Secretário  

Reclamante 

Récamado 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÂO - O. M. T. 67 	 Imp. Naeton&1 - 13.007 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os jresentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

......4. iLAE 
____€.......a 	_ 

S e cr e t Áj,• 

: 

1. 

4' 

i. 


